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ANEXO II 

Contrato SSMCC nº xxxx/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA 

SUBSECRETARIA MILITAR DA CASA CIVIL E 

GOVERNANÇA E A 

EMPRESA........................................................................... 

 

O Estado do Rio de Janeiro, através da SUBSECRETARIA MILITAR 

DA CASA CIVIL E GOVERNANÇA, doravante designada CONTRATANTE, CNPJ 

nº 16.481.961/0001-03, neste ato representada pela Ordenadora de Despesas – 

SSMCC/SECCG, VIVIANE CARVALHO BATISTA DA SILVA, ID nº 5088445-0 – 

DIRETORA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SECCG, ora 

denominada autoridade competente, na forma da delegação de competência conferida 

através da Resolução SECCG nº 01 de 31 de janeiro de 2019, publicada em DOERJ em 

01/02/2019, e a empresa ........................ situada na ................................ inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº................................, daqui por diante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato por..............................................., Sr. (a)....................., 

nacionalidade, estado civil,  portador(a) da cédula de identidade nº ................................, 

expedida por .............. e CPF n°.........., residente e domiciliado em.............., resolvem 

celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS, com fundamento no Processo Administrativo nº E-13/002/60/2019, 

que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela 

Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 

1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do instrumento convocatório, aplicando-se a 

este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas 

e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de locação com o 

pagamento mensal de veículos Sedan Representação Blindados e Representação 

Especial, Serviço Subcategoria SERV-2 tipo Van e Serviços, que visam atender as 

necessidades de prover o transporte e a segurança do Chefe e do Subchefe do Poder 

Executivo Estadual, e das respectivas esposas e familiares, bem como atender as 

demandas desta Subsecretaria Militar da Casa Civil e Governança no tocante ao 

transporte de comitivas compostas por secretariados e assessores que acompanham as 

Autoridades nos eventos Oficiais. Visa, também, os deslocamentos dos agentes desta 

Superintendência de Segurança que realizarão os serviços de escolta, precursora e/ou 

avançado, onde proverão a segurança das Autoridades supracitadas nas diversas 

agendas externas e, ainda, apoiar a Superintendência de Inteligência na condução dos 

agentes que desenvolverão operações de busca e coleta de informações e as atividades 

de segurança velada, conforme as especificações constantes do Termo de Referência 

(ANEXO I) e Proposta Detalhe (ANEXO III) do Pregão Eletrônico nº 001/2019. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de 

locação de veículos, objeto do presente CONTRATO, de acordo com as seguintes 

especificações e quantidades estabelecidas no quadro abaixo:  

 

LOTE  ITEM ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA 

Quantidade de 

veículos locados 

por mês 

01 

REPRESENTAÇÃO 

BLINDADO 

(SEDAN) 
Tipo descrição: 

RP -02 (Resolução 

SEPLAG nº 1341 de 15 
jun 2015) 

Veículo tipo Representação 

Blindado (Sedan):  

Potência de no mínimo 140 cv 

(flex) 

12 (doze) 
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02 

REPRESENTAÇÃO 

ESPECIAL 

(SEDAN) 
Tipo descrição: 

RP- 01(Resolução 

SEPLAG nº 1341 de 15 
jun 2015) 

Veículo tipo Representação 

(Sedan): Potência de no mínimo 

140 cv (flex) 

16 (dezesseis) 

 

 

03 

VAN 
Tipo descrição: 

UT – 02 (Resolução 
Seplag nº 1341 de 15 jun 

2015) 

Veículo tipo Van (transporte de 

passageiro):  

Potência de no mínimo 110 cv 

(diesel) – 15 passageiros 

01 (um) 

 

04 

SERVIÇO (HATCH 

OU SEDAN) 
Tipo descrição: 

SV – 02 (Resolução 
Seplag nº 1341 de 15 jun 

2015) 

Veículo tipo serviço (Hatch ou 

Sedan):  

Potência de no mínimo 69 cv 

(flex) 

02 (dois) 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto será executado segundo o regime de execução 

de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  

O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da 

data de publicação do  instrumento em D.O., valendo a data de publicação do extrato 

como termo inicial de vigência 

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o 

limite previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da 

CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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1) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 

neste contrato; 

2) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir, pertinentes à execução do presente contrato; 

3) Exercer a fiscalização do contrato;  

4) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas 

no edital e no contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

1) Conduzir e executar os serviços de acordo com as normas do serviço e as 

especificações técnicas e, ainda, com estrita observância do instrumento 

convocatório, do Termo de Referência, da Proposta Detalhe e da legislação 

vigente; 

2) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos 

os níveis de trabalho; 

3) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

4) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou 

a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção 

das providências cabíveis; 

5) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da 

legislação aplicável; 

6) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às 

suas expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego 

ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 

especificações;  
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7) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do 

contrato, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados 

e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

8) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

participação na licitação; 

9) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 

adimplemento, na forma da cláusula oitava (DA RESPONSABILIDADE); 

10) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por 

seus prepostos à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 

11) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado 

pelo art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91;  

12) Na forma da Lei Estadual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais 

empregados alocados a este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por 

cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários 

reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte 

proporção:  

I - até 200 empregados............................................................ 2%; 

II - de 201 a 500..................................................................... 3%; 

III - de 501 a 1.000................................................................. 4%; 

IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%. 

13)  Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei 

Estadual n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, 

consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos 

de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 

efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de 

detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra 

a Administração Pública; 
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Caso a contratada ainda não tenha o programa de integridade instituído, o item 

acima terá a seguinte redação: 

14) A CONTRATADA compromete-se a implantar o Programa de Integridade no 

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do 

presente contrato, na forma da Lei nº 7.753, de 17 de outubro de 2017; 

15) Os veículos deverão ser disponibilizados devidamente registrados, ser de 

propriedade da CONTRATADA e estar em perfeitas condições de uso e 

apresentação, nas características originais de fábrica e com os equipamentos 

obrigatórios, exigidos pela Legislação de Trânsito, bem como ser entregues com 

os respectivos manuais de uso, em Português; 

16) Os veículos deverão ser necessariamente licenciados e emplacados no Estado do 

Rio de Janeiro, sendo vedada a utilização dos mesmos pela CONTRATADA 

para atender a terceiros ou a outro órgão ou entidade que não a Contratante; 

17) Os veículos deverão ser mantidos com a documentação em dia e em condições 

de circulação, de acordo com a Legislação de Trânsito em vigor; 

18) Os veículos deverão possuir seguro contra colisão, roubo, furto, incêndio, 

responsabilidade civil e cobertura de terceiros, sendo danos materiais no valor de 

R$ 80.000,00 e danos corporais no valor de R$ 80.000,00, sem franquias e 

responsabilidades para o órgão Contratante. Será aceito o autosseguro; 

19) A CONTRATADA deverá possuir, na ocasião da assinatura do contrato, 

escritório de representação e oficina credenciada no Município do Rio de Janeiro 

ou no Grande Rio, inclusive com pessoal capacitado para a perfeita execução 

dos serviços, tais como entregas de veículos, substituições, manutenções, entre 

outros, disponibilizando telefones que atendam 24 horas por dia, mesmo em 

feriados e finais de semana, para atender situações excepcionais; 

20)  A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo cumprimento de toda 

legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, 

multas e demais contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir sobre a 

prestação dos serviços; 
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21) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, 

atender às despesas e encargos de qualquer natureza com o seu pessoal, 

necessários à execução dos Contratos, responsabilizando-se pelos encargos de 

natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho, e outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

22) A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo ressarcimento de quaisquer 

danos diretos, comprovados, causados ao órgão Contratante, por ineficiência ou 

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas, respondendo 

por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente; 

23) A CONTRATADA responderá às ações e/ou reclamações surgidas por terceiros 

contra o órgão Contratante e deverá arcar com o ônus decorrente, por prejuízos, 

desde que graves e comprovados, ou originados diretamente de causas 

imputadas aos veículos locados, excluídas as ações decorrentes de danos 

indiretos e lucros cessantes, às quais, comprovadamente, não tiver dado causa; 

24) A CONTRATADA deverá comunicar antecipadamente a data e horário da 

entrega, não sendo aceitos os veículos que estiverem em desacordo com as 

especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e 

conclusão do objeto contratado; 

25) A CONTRATADA deverá atender prontamente a quaisquer exigências da 

Administração, além de prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

órgão Contratante, cujas reclamações se obrigam a atender, bem como dar 

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução do Contrato; 

26) A CONTRATADA deverá dispor-se a toda e qualquer fiscalização do órgão 

Contratante, no tocante ao fornecimento do veículo, assim como ao 

cumprimento das obrigações previstas no Contrato; 

27) A CONTRATADA deverá prover todos os meios necessários à garantia da plena 

operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 

paralisação de qualquer natureza; 
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28) A falta de entrega de qualquer dos veículos, cujo serviço de locação incumbe à 

CONTRATADA, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 

atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto de Contratos e não a 

eximirá das penalidades, a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 

demais condições estabelecidas; 

29) A CONTRATADA deverá respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do 

Estado e aceitar, integralmente, os métodos e processos de inspeção, verificação 

e controle dos veículos, adotados pela Fiscalização do órgão a que atender;  

30) A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao órgão Contratante 

qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados 

necessários para recebimento de correspondência; 

31) A CONTRATADA deverá respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e 

saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

32) A CONTRATADA deverá fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a 

que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 

fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo órgão 

contratante; 

33) A CONTRATADA deverá substituir, em qualquer tempo e sem qualquer ônus 

para a Contratante, toda ou parte da remessa devolvida pelo mesmo, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações dos 

veículos entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis;  

34) A CONTRATADA deverá manter, sob as penas da lei, o mais completo e 

absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações, 

técnicas e comerciais dos veículos do órgão CONTRATANTE, de que venha a 

tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 

relacionados ou não com a prestação de serviços objeto do Contrato; 

35) Credenciar, junto ao órgão contratante, funcionário que atenderá às requisições 

efetuadas pelo gestor do contrato, funcionando como preposto, devendo, a 

CONTRATADA, manter telefones para contato disponíveis 24 horas por dia, 

sete dias por semana; 
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36) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 

deste Termo de Referência em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes dos materiais empregados ou da execução dos serviços; 

37) A CONTRATADA deverá cumprir o objeto deste Termo de Referência nos 

prazos e nas especificações nele estabelecidos, bem como todas as demais 

obrigações impostas pelo edital e seus anexos; 

38) Na documentação de habilitação a ser entregue, a CONTRATADA deverá 

indicar o endereço, para que a Subsecretaria Militar da Casa Civil e Governança  

possa, por meio da Comissão de Fiscalização e da Subsecretaria Militar da Casa 

Civil e Governança, fiscalizar o cumprimento do contrato e a execução na 

prestação do serviço, objeto do presente termo; 

39) A empresa deverá apresentar tabela mensal contendo a placa do veículo 

utilizado, período de início e término de utilização, tarifa mensal, descontos e/ou 

acréscimos e valor total a ser pago por carro; e 

Placa Inicio Término 
Tarifa 

mensal 

Valor 

Diário 

Descontos 

e/ou 

Acréscimos 

Valor Total 

              

 

40) A CONTRATADA deverá apresentar termo de quitação irrevogável ao término 

da vigência do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2019, assim classificadas: 

FONTE: 100 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2106.06.122.0002.2016 

NATUREZA DA DESPESA: 3390.39.13 
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PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão 

por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 

cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$........................................(.................................). 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 

termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta Especial  e 

da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução 

total ou parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada 

por comissão de fiscalização do contrato composta por 3 (três) membros do 

CONTRATANTE, especialmente designados pela Ordenadora de Despesas – 

SSMCC/SECCG, conforme ato de nomeação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas 

quantas forem ao do pagamento, na seguinte forma: 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o 

parágrafo primeiro, que deverá ser elaborado no prazo de 72 (setenta e duas) horas  após 

a entrega do serviço, quando couber;  

b)  definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o 

parágrafo primeiro, após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, para observação e vistoria, 

que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob 

pena de responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à 

autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar 

todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados 

pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários 

ao desempenho de suas atividades. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto 

do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime 

de manter fiscalização própria.  

 

PARÁGRAFO SEXTO – Na forma da Lei Estadual nº 7.258, de 2016, se procederá à 

fiscalização do regime de cotas de que trata o item 12, da cláusula quarta, realizando a 

verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou 

reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento 

da execução por órgão da Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos 

trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, 

previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o 
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CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais 

encargos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo 

único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em 

relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado 

de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim 

como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os 

respectivos prazos de validade.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – A ausência da apresentação dos documentos 

mencionados no PARÁGRAFO SEGUNDO ensejará a imediata expedição de 

notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal 

demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a 

apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de 

advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo 

assinalado.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato 

será rescindido.  

 

PARÁGRAFO QUINTO – No caso do parágrafo quarto, será expedida notificação à 

CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

dar início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, pelo prazo de 1 (um) ano.  
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CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 

....................................... (...............................), em 36 (trinta e seis) parcelas, no valor de 

..........................(.......................), cada uma delas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e 

diretamente na conta corrente nº ............., agência ..............., de titularidade da 

CONTRATADA, no Banco Bradesco S/A (237), instituição financeira contratada pelo 

Estado, que observará as seguintes condições descritas no quadro abaixo: 

LOTE 
Especificação 

resumida 
Und. Qtd. 

 

Preço  

Unitário 

Preço 

Unitário 

Mensal 

Preço  

Global por 

Lote  

01 

Representação 

Blindado 

(Sedan) 

01 12 R$  R$  R$  

02 
Representação 

Especial (Sedan) 
01 16 R$  R$  

R$  

03 

Van 

(Transporte de 

pasageiros) 

01 01 R$  R$  
R$  

04 
Serviço (Hatch 

ou Sedan) 
01 02 R$  R$    

R$  

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nos casos em que haja a necessidade de apuração do 

valor diário nos contratos de serviço, deverá ser utilizado o divisor de 30 (trinta) dias, 

independente do número de dias efetivos do mês. Desta forma, o valor diário será 

encontrado com a divisão do valor mensal por 30 (trinta) dias, multiplicado pelo 

numero de dias utilizados no contrato a até o limite de 30 (trinta) dias, independente da 

quantidade de dias vigentes no mês 28, 29, 30 ou 31. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em 

localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou 
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caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em 

razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou 

manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito 

mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, 

eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será autorizado após a declaração 

de recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º, da 

Lei nº 287/79.  

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA deverá encaminhar a Nota Fiscal para 

pagamento à Superintendência de Transportes da Subsecretaria Militar da Casa Civil e 

Governança, sito à Rua Ipiranga, nº 19, Laranjeiras – Rio de Janeiro/RJ, acompanhada 

de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS, bem como comprovante de 

atendimento aos encargos previstos no parágrafo segundo da cláusula oitava, todos 

relativos à mão de obra empregada no contrato.  

PARÁGRAFO QUINTO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo 

e terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data final do período de adimplemento de cada parcela.  

 

PARÁGRAFO SEXTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação 

com a entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  

PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota 

fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, 

prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.  

PARÁGRAFO OITAVO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, 

desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a 

incidência de atualização financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, 
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calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital 

serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.  

PARÁGRAFO NONO – Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data de 

apresentação da proposta, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor 

contratual pelo IPCA, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou 

dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o 

art. 40, XI, da Lei nº 8.666/93 e os art. 2º e 3º da lei nº 10.192, de 14.02.2001. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - As partes convencionam que o prazo decadencial para o 

Contratado solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na 

Unidade Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da 

publicação do índice ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo 

direito de crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil.  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal 

Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida 

pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no 

Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do 

§1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Na forma da Lei Estadual nº 7.258, de 2016, 

caso a contratada não esteja aplicando o regime de cotas de que trata o item 12, da 

cláusula quarta, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a 

irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA  

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação 

de garantia da ordem de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em 

qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após 
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sua execução satisfatória. A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes 

eventos: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras 

contratações, salvo após sua liberação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 

(setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser 

descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e 

duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da 

CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da 

interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente. 

PARÁGRAFO QUINTO – Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o 

cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no 

contrato.  

PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo 

prazo de até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a 

mediante a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias 
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devidas aos empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos 

empregados em outra atividade da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por 

força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 

8.666/93, mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 

condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 

CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o 

direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, 

independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a 

partir da publicação em Diário Oficial. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das 

demais sanções cabíveis, o Estado poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos 

devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) 

cobrar da CONTRATADA multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo 

reajustado dos serviços não-executados e; c) cobrar indenização suplementar se o 

prejuízo for superior ao da multa.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

DEMAIS PENALIDADES  

O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, e terá 

o seu registro no Cadastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, contrato e das demais cominações legais.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o 

contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, 

às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da 

infração:  

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza 

e a gravidade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência 

exclusiva do órgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma 

abaixo descrita:  

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do parágrafo primeiro, serão 

impostas pela Ordenadora de Despesa/SSMCC/SECCG, na forma do parágrafo único, 

do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80;  

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do parágrafo 
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primeiro, será imposta pelo próprio Secretário de Estado ou pela Ordenadora de 

Despesa/SSMCC/SECCG, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual 

nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio 

Secretário de Estado; 

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do parágrafo primeiro, é de competência 

exclusiva do Secretário de Estado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea b, do parágrafo 

primeiro:  

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 

executadas; 

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

perdas e danos das infrações cometidas;  

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor 

do contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 

3.149/80.  

PARÁGRAFO QUINTO - Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será 

aplicada à CONTRATADA quando não apresentada a documentação exigida nos 

parágrafo terceiro da cláusula oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que 

configura a mora.  
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PARÁGRAFO SEXTO - A suspensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, 

prevista na alínea c, do Parágrafo Primeiro:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;  

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso 

de descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento, na forma 

prevista no parágrafo sexto, da cláusula oitava.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, prevista na alínea d, do parágrafo primeiro, perdurará pelo 

tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

PARÁGRAFO OITAVO - A reabilitação referida pelo parágrafo sétimo poderá ser 

requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

PARÁGRAFO NONO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações 

contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia 

útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de 

empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem 

prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou 

da aplicação das sanções administrativas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Se o valor das multas previstas na alínea b, do parágrafo 

primeiro, e no parágrafo nono, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, 

forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração ou cobrada judicialmente.   
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de sanção não exclui a 

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a 

defesa prévia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A aplicação de qualquer sanção será 

antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os 

fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade 

que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Ao interessado será garantido o contraditório 

e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A intimação do interessado deverá indicar o 

prazo e o local para a apresentação da defesa.  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A defesa prévia do interessado será exercida no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas 

a, b e c, do parágrafo primeiro, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação 

ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida 

motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que 

forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação 

e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro e 

a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar 

com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto perdurarem os 

efeitos da respectiva penalidade. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - As penalidades serão registradas pelo 

CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Após o registro mencionado no parágrafo acima, 

deverá ser remetido para a Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos 

Logísticos da SEPLAG o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de 

aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do parágrafo primeiro, de modo a 

possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades 

da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, 

inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, 

quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em 

face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados 

judicialmente. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a 

juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, 

além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor 

do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e 

honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o 

valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em 

parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre 

mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial 

do Estado do Rio de Janeiro.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 

obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação 

estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, 

poderá a Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao 

interesse público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, 

nos seguintes casos: 

I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e 

VIII a XII do artigo 83 do Decreto nº 3.149/1980; 

II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas 

modalidades de convite ou tomada de preços.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer caso, o consentimento na cessão não 

importa na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-

CONTRATADA perante a CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e demais condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte 

da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 

administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 

unilateral do serviço. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, 

XV, da Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO 

CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 

(vinte) dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por 

conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do 

Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo 

determinado por este. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do 

instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir 

qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio 

amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

contrato, firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e 

teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 
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Rio de Janeiro, em _____de _________ de 2019. 

 

 

___________________________________________________ 

VIVIANE CARVALHO  

ORDENADORA DE DESPESAS/SSMCC/SECCG 

 ID FUNCIONAL: 5088445-0   

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

TESTEMUNHA 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA 

 

 

 

 

 


